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SUBSTITUTIVO AO PROJETODE LEI N° 1656, DE 2013
(Do Sr. Deputado Benedito Domingos)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
impressão, nas notificações de infração
de trânsito, do conteúdo do artigo 267
da Lei n.O9.503, de 23 de setembro de
1997.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreta:

Art. 1° As notificações de infração de trânsito referidas no art. 282 da Lei n.O 9.503,
de 23 de setembro de 1997, deverão conter a integralidade do texto do art. 267 da
mesma Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 60 dias após a sua

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Dep tad CHIC. LEITEV'Oto< .
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